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Aos Coordenadores de Projetos de Ensino contemplados com bolsas.

ASSUNTO: Requisitos elencáveis para inscrição como bolsista em Projetos de Ensino

Anterior ao Edital de Seleção de Bolistas de Projetos de Ensino há a consulta aos coordenadores para
elencar os requisitos para inscrição e forma de seleção em seus projetos.

Quanto aos requisitos para inscrição, com a exceção do estudante ser beneficiário da assistência estudantil,
estar matriculado em um certo curso, ano ou ter concluído um dado componente curricular, critérios que
recortem um grupo não são permitidos, como os elencados a seguir, mas não limitado a eles:

1. Estudante ser ou ter sido membro de alguma comissão, núcleo, grupo de trabalho, grupo de
pesquisa, etc;

2. Estudante ter sido bolsista ou voluntário em outro projeto ou no mesmo em edições anteriores do
mesmo projeto em questão;

3. Estudante ter realizado um curso (extracurricular), participado de oficina, palestra ou qualquer
atividade;

4. Estudante ter certa experiência ou habilidade.

Por outro lado, essas características podem ser aplicadas à forma de seleção e influenciar a lista de
classificação.
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